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ANEXOS 

da  

Proposta de REGULAMENTO DO CONSELHO 

que fixa, para 2015, em relação a determinadas unidades populacionais de peixes e 
grupos de unidades populacionais de peixes, as possibilidades de pesca aplicáveis no mar 

Báltico 

ANEXO I 
 

TAC APLICÁVEIS, NAS ZONAS EM QUE EXISTAM, AOS NAVIOS DE PESCA DA 
UNIÃO, POR ESPÉCIE E POR ZONA 

Os quadros que se seguem estabelecem os TAC e as quotas por unidade populacional (em 
toneladas de peso vivo, salvo indicação em contrário) e as condições que lhes estão associadas 
no plano funcional. 

Salvo indicação em contrário, as referências às zonas de pesca são referências às zonas CIEM. 
As unidades populacionais de peixes são indicadas por ordem alfabética das designações 
latinas das espécies. 

Para efeitos do presente regulamento, é apresentado, em seguida, um quadro de 
correspondência dos nomes latinos e dos nomes comuns. 

Nome científico Código alfa-3 Nome comum 
Clupea harengus HER Arenque 
Gadus morhua COD Bacalhau 
Pleuronectes platessa PLE Solha 
Salmo salar SAL Salmão-do-atlântico 
Sprattus sprattus SPR Espadilha 

 

Espécie: Arenque  Zona: Subdivisões 30-31   
 Clupea harengus  HER/3D30.; HER/3D31. 
Finlândia 152 932   
Suécia 33 602   
    
União 186 534   
    
TAC 186 534  TAC analítico.  
 

 

Espécie: Arenque  Zona: Subdivisões 22-24 
 Clupea harengus  HER/3B23.; HER/3C22.; HER/3D24.  
Dinamarca 3 115  
Alemanha  12 259  
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Finlândia 2  
Polónia 2 891  

 

Suécia 3 953  
   

 

União 22 220  
   

 

TAC 22 220  TAC analítico.  
Não é aplicável o artigo 3.º, n.os 2 e 3, do Regulamento (CE) n.º 
847/96. 
Não é aplicável o artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 847/96. 

    

 

Espécie: Arenque  Zona: Águas da União das subdivisões 25-27, 28.2, 29 e 
32 

 Clupea harengus  HER/3D25.; HER/3D26.; HER/3D27.; 
HER/3D28.2; HER/3D29.; HER/3D32. 

Dinamarca 3 744   
Alemanha  993   
Estónia 19 120   
Finlândia 37 321   
Letónia 4 718   
Lituânia 4 968   
Polónia 42 400   
Suécia 56 921   
    
União 170 185   
    
TAC Sem efeito TAC analítico.  

 

 

Espécie: Arenque  Zona: Subdivisão 28.1 
 Clupea harengus  HER/03D.RG    
Estónia 17 908   
Letónia 20 872   
    
União 38 780   
    
TAC 38 780  TAC analítico.  
    

 

Espécie: Bacalhau Zona: Águas da União das subdivisões 25-32  
 Gadus morhua  COD/3D25.; COD/3D26.; COD/3D27.; 

COD/3D28.; COD/3D29.; COD/3D30.; 
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COD/3D31.; COD/3D32. 
Dinamarca pm   
Alemanha  pm   
Estónia  pm   
Finlândia pm   
Letónia pm   
Lituânia pm   
Polónia pm   
Suécia pm   
    
União pm   
    
TAC Sem efeito TAC de precaução.  

Não é aplicável o artigo 3.º, n.os 2 e 3, do Regulamento (CE) n.º 
847/96. 
Não é aplicável o artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 847/96. 

    

 

Espécie: Bacalhau  Zona: Subdivisões 22-24   
 Gadus morhua  COD/3B23.; COD/3C22.; COD/3D24. 
Dinamarca 3 838   
Alemanha  1 877   
Estónia  85   
Finlândia 75   
Letónia 318   
Lituânia 206   
Polónia 1 027   
Suécia 1 367   
    
União 8 793   
    
TAC 8 793  TAC analítico.  

Não é aplicável o artigo 3.º, n.os 2 e 3, do Regulamento (CE) n.º 
847/96. 
Não é aplicável o artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 847/96. 

    

 

Espécie: Solha  Zona: Águas da União das subdivisões 22-32   
 Pleuronectes 

platessa 
 PLE/3B23.; PLE/3C22.; PLE/3D24.; PLE/3D25.; 

PLE/3D26.; PLE/3D27.; PLE/3D28.; PLE/3D29.; 
PLE/3D30.; PLE/3D31.; PLE/3D32. 

Dinamarca 2 327   
Alemanha 259   
Polónia 487   
Suécia 176   
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União 3 249   
    
TAC 3 249  TAC de precaução. 
 

 

Espécie: Salmão-do-
atlântico 

Zona: Águas da União das subdivisões 22-31  

 Salmo salar  SAL/3B23.; SAL/3C22.; SAL/3D24.; SAL/3D25.; 
SAL/3D26.; SAL/3D27.; SAL/3D28.; SAL/3D29.; 
SAL/3D30.; SAL/3D31. 

Dinamarca 20 290 (1)  
Alemanha 2 257 (1)  
Estónia 2 062 (1)  
Finlândia 25 300 (1)  
Letónia 12 905 (1)  
Lituânia 1 517 (1)  
Polónia 6 155 (1)   
Suécia 27 425 (1)  
    
União 97 911 (1)  
    
TAC Sem efeito TAC analítico.  

Não é aplicável o artigo 3.º, n.os 2 e 3, do Regulamento (CE) n.º 
847/96. 
Não é aplicável o artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 847/96. 

__________    
(1) Número de peixes. 

 

Espécie: Salmão-do-
atlântico 

Zona: Águas da União da subdivisão 32 

 Salmo salar  SAL/3D32.    
Estónia  1 029 (1)  
Finlândia  9 005 (1)   
    
União 10 034 (1)  
    
TAC Sem efeito TAC de precaução. 
__________    
(1) Número de peixes. 

 

Espécie: Espadilha  Zona: Águas da União das subdivisões 22-32  
 Sprattus sprattus  SPR/3B23.; SPR/3C22.; SPR/3D24.; SPR/3D25.; 

SPR/3D26.; SPR/3D27.; SPR/3D28.; SPR/3D29.; 



 

PT 6   PT 

SPR/3D30.; SPR/3D31.; SPR/3D32. 
Dinamarca 19 691   
Alemanha 12 475   
Estónia 22 866   
Finlândia 10 308   
Letónia 27 617   
Lituânia 9 990   
Polónia 58 608   
Suécia 38 067   
    
União 199 622   
    
TAC Sem efeito  TAC analítico.  
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ANEXO II 
 

LIMITAÇÕES DO ESFORÇO DE PESCA 
1. Os Estados-Membros concedem até 132 dias de ausência do porto nas subdivisões 

CIEM 22-24, exceto no período compreendido entre 1 e 30 de abril, em que se aplica 
o artigo 8.º, n.º 1, alínea a), do Regulamento (CE) n.º 1098/200 aos navios de pesca 
da União que arvorem o seu pavilhão e pesquem com: 

a) Redes de arrasto, redes de cerco dinamarquesas ou redes similares, de 
malhagem igual ou superior a 90 mm; 

b) Redes de emalhar, redes de enredar ou tresmalhos de malhagem igual ou 
superior a 90 mm;  

c) Palangres fundeados, outros palangres exceto palangres derivantes, linhas de 
mão ou toneiras.  

2. Em derrogação do ponto 1, e se uma gestão eficiente das possibilidades de pesca o 
exigir, os Estados-Membros podem atribuir aos navios de pesca da União que 
arvorem o seu pavilhão dias adicionais de ausência do porto, desde que: 

a) Um número igual de dias de ausência do porto seja retirado a outros navios que 
arvorem o seu pavilhão e estejam sujeitos a restrições do esforço na mesma 
zona; e  

b) A capacidade, expressa em kW, de cada um dos navios dadores seja igual ou 
superior à dos navios recetores.  

3. O número de navios que recebem direitos ao abrigo do ponto 2 não pode exceder 
15 % do número total de navios do Estado-Membro em causa, como indicado no 
ponto 1. 

 


